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PRESIDÊNCIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

VICE-PRESIDÊNCIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

OUVIDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

GABINETES DE JUÍZES MEMBROS

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

DIRETORIA-GERAL

Atos do Diretor Geral

Portarias

PORTARIA - 36 - 2017 - DG

PORTARIA N. 36/2017 – DG

A DIRETORA-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas 
pelo disposto no artigo 23, inciso VII, da Resolução TRE n. 113, de 14 de maio de 2007, e pelo artigo 1°, item VII, da Portaria n. 67 – PRES, de 
21 de fevereiro de 2017,

CONSIDERANDO a instrução do PAD n. 7.723/2014, RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a composição da Comissão para estudos dos institutos de Redistribuição e Remoção, instituída pela Portaria n. 455 – 
DG, de 8 de dezembro de 2016, incluindo-se o servidor Wandir Leite da Silva Filho como membro do referido Grupo de Trabalho, em 
substituição ao servidor Rildon Aurelino Evaristo Damaceno.

Art. 2º Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, o prazo para que a comissão apresente os resultados das discussões.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Goiânia, 3 de março de 2017.

FLÁVIA DE CASTRO DAYRELL

Diretora-Geral em substituição

PORTARIA - 37 - 2017 - DG

PORTARIA - 36 - 2017 - DG

PORTARIA N. 36/2017 – DG

A DIRETORA-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas 
pelo disposto no artigo 23, inciso VII, da Resolução TRE n. 113, de 14 de maio de 2007, e pelo artigo 1°, item VII, da Portaria n. 67 – PRES, de 
21 de fevereiro de 2017,

CONSIDERANDO a instrução do PAD n. 7.723/2014, RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a composição da Comissão para estudos dos institutos de Redistribuição e Remoção, instituída pela Portaria n. 455 – 
DG, de 8 de dezembro de 2016, incluindo-se o servidor Wandir Leite da Silva Filho como membro do referido Grupo de Trabalho, em 
substituição ao servidor Rildon Aurelino Evaristo Damaceno.

Art. 2º Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, o prazo para que a comissão apresente os resultados das discussões.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Goiânia, 3 de março de 2017.

FLÁVIA DE CASTRO DAYRELL

Diretora-Geral em substituição


